
CONTRATO

                                                                                          9º Termo Aditivo Contrato nº 92/2010- SUP
 
NONO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E NOEMI GONÇALVES
TOLENTINO DE FIQUEIREDO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, doravante denominado
LOCATÁRIO, e NOEMI GONÇALVES TOLENTINO DE FIQUEIREDO , CPF nº 216.456.715-34, representada pelo seu procurador GILSON ANTÔNIO
DE FIQUEIREDO, CPF nº  doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº 177/2010, protocolado sob
nº. 003.0.173336/2010, CONTRATO Nº. 92/2010 - SUP , que independente de transcrição integra este instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-
BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor do contrato previsto na CLÁUSULA TERCEIRA , que tem como objeto a Locação de Imóvel
Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao LOCADOR, situado à Travessa Quintino Nogueira Filho, nº. 126, Centro, Xique-Xique-BA, destinado ao
funcionamento da Promotoria de Justiça de Xique-Xique, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

 
2.1 O preço mensal do aluguel constante na CLÁUSULA TERCEIRA , item 3.1 do Contrato Original passa de R$ 1.748,73 (um mil setecentos e quarenta e
oito reais e setenta e três centavos) para R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), representando um aumento de 42,96% sobre o valor atualmente contratado;
 

2.2 O aumento no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) terá início em abril de 2025.

 

2.3 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil) e o valor global estimado, para o período de 05 (cinco)
anos o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

 
2.3 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA QUINTA , fica prorrogado por mais 05 (cinco) anos, com início em 01 de novembro de
2025 e término em 31 de outubro de 2030 podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
3.2 E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as
testemunhas abaixo.
 
 
Assinado eletronicamente.
 
 
PELO CONTRATANTE: ________________________________________
André Luis Sant’Ana Ribeiro
Superintendente

 
 

 
PELA CONTRATADA: __________________________________________
Gilson Antônio de Figueiredo
Locador
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Documento assinado eletronicamente por Gilson Antonio de Figueiredo - Usuário Externo, em 06/05/2025, às 17:36, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 06/05/2025, às 17:53, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1518075 e o código CRC 568265CA.

19.09.02678.0009399/2025-75 1518075v2
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IV - Os interessados que quiserem se manifestar por escrito sobre os temas acima elencados poderão fazê-lo mediante enca-
minhamento de e-mail ao GAEP (gaep@mpba.mp.br), para fi ns de juntada no procedimento de acompanhamento ministerial, o 
que deverá ocorrer até às 12h do dia seguinte ao evento (04/06/2025);

ETAPA 4: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º - A Audiência Pública será gravada pelo MP, facultando-se a todos os presentes o registro audiovisual do evento.

Art. 10º - Considerando a gravação, será lavrada ata simplifi cada, no prazo de 30 dias, devendo ser assinada pelo Ministério 
Público do Estado da Bahia, juntada lista de presença a ser colhida no dia da audiência pública. A ata, por extrato, será publicada 
no sítio eletrônico do Ministério Público.

Art. 11º - Não serão permitidas manifestações orais de caráter ofensivo, de teor agressivo ou discriminatório de qualquer nature-
za, cabendo ao presidente do ato a manutenção da ordem da audiência pública.

Art. 12º - Ao fi nal dos trabalhos, o Ministério Público e a FBAC poderão apresentar breve exposição conclusiva com os esclare-
cimentos necessários a questionamentos, críticas e encaminhamentos levantados ao longo da sessão.

Art.13º - Situações não previstas neste edital serão resolvidas pelo presidente do ato ou por quem lhe faça as vezes.

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

Barbara da Silva Freire Itabuna - 06ª Promotoria de Justiça 05/02/2025 04/02/2026

Carla Vanessa Ribeiro Vieira
Salvador - 26ª Promotoria de Justiça 
Criminal - 4º Promotor(a) de Justiça

05/02/2025 04/02/2026

Danilo Miranda da Silva Brumado - 1ª Promotoria de Justiça 05/02/2025 04/02/2026

Eduardo Victor Macedo de Araújo Cocos - Promotoria de Justiça 05/02/2025 04/02/2026

Lucas do Espirito Santo Lima Ilhéus - 02ª Promotoria de Justiça 05/02/2025 04/02/2026

Victor Fernando No-
gueira Alencar

Salvador - Procuradoria de Justiça Cí-
vel - 23º Procurador(a) de Justiça

05/02/2025 04/02/2026

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

EDITAL DE INTIMAÇÃO – RAZÕES FINAIS  

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, constituída pela Portaria nº 589/2024, expedida pela Superintendência de 
Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 27/11/2024, IN-
TIMA a Sra. Fernanda Xuster Baran dos Santos, representante legal da empresa FR CONEXÕES LTDA , inscrita no CNPJ 
46.945.369/0001-78, para apresentar RAZÕES FINAIS, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publica-
ção deste ato, conforme art. 190 da Lei Estadual nº 9.433/2005, referente ao processo administrativo protocolizado sob o SEI nº 
19.09.00855.0031100/2024-50, instaurado com o intuito de apurar indícios de inexecução contratual, por descumprimento total 
da obrigação nos termos do art. 185, IV, da Lei Estadual n.º 9.433/2005 do contrato administrativo representado pela nota de 
empenho n.º 40101.0048.24.0000283-1. 
A cópia digital do processo, com todos os documentos juntados aos autos, sem prejuízo do direito de ter vista dos autos a qual-
quer momento, deverá ser solicitado através do endereço eletrônico institucional da Presidente da Comissão Processante maria.
aguiar@mpba.mp.br. A peça de defesa deve ser encaminhada para o endereço eletrônico institucional supracitado.    

Salvador, 07 de maio de 2025. 

Maria Aline Aguiar Sales 
Presidente da Comissão Processante 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2010-SGA.  Processo: 19.09.02678.0009399/2025-75. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e Noemi Gonçalves Tolentino de Figueiredo. Objeto contratual: Locação de imóvel urbano 
para fi ns não residenciais destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Xique-Xique/BA. Objeto do Aditivo: alterar o 
valor do aluguel mensal constante da cláusula terceira, de R$ 1.748,73 (mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta e três 
centavos) para R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); prorrogar a vigência do contrato original por mais 05 (cinco) anos, a 
contar de 01/11/2025 até 31/10/2030. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Destinação 
de Recurso (Fonte) 100 - Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Natureza de Despesa 33.90.36.000.

Anexo Publicação do ajuste no DJE (1520911)         SEI 19.09.02678.0009399/2025-75 / pg. 3



CONTRATO

OITAVO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E NOEMI GONÇALVES
TOLENTINO DE FIQUEIREDO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
 
 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO, doravante denominado
LOCATÁRIO, e NOEMI GONÇALVES TOLENTINO DE FIQUEIREDO , CPF nº , representada pelo seu procurador GILSON ANTÔNIO
DE FIQUEIREDO, CPF nº.  doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº 177/2010, protocolado sob
nº. 003.0.173336/2010, CONTRATO Nº. 92/2010 - SUP , que independente de transcrição integra este instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-
BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor do contrato previsto na CLÁUSULA TERCEIRA , que tem como objeto a Locação de Imóvel
Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao LOCADOR, situado à Travessa Quintino Nogueira Filho, nº. 126, Centro, Xique-Xique-BA, destinado ao
funcionamento da Promotoria de Justiça de Xique-Xique, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

 
2.1 O preço mensal do aluguel constante na CLÁUSULA TERCEIRA , item 3.1 do Contrato Original passa de R$ 1.597,74 (um mil quinhentos e noventa e
sete reais e setenta e quatro centavos) para R$ 1.748,73 (um mil setecentos e quarenta e oito reais e setenta e três centavos), representando um aumento de
9,45% sobre o valor atualmente contratado;
 

2.2 Para efeito de previsão, dá-se ao presente Contrato o valor anual estimado de R$ 20.984,76 (vinte mil e novecentos e oitenta e quatro mil reais e setenta e
seis centavos) e o valor global estimado, para o período final do contrato dia 31/10/2025 é de R$ 27.979,68 (vinte e sete mil e novecentos e setenta e nove reais
e sessenta e oito centavos);

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
3.2 E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as
testemunhas abaixo.
 
 

​​​​​​​Salvador, ____ de __________ de 2024.

 
 
 
PELO CONTRATANTE: ________________________________________
André Luis Sant’Ana Ribeiro
Superintendente

 
 

 
PELA CONTRATADA: __________________________________________
Gilson Antônio de Figueiredo
Locador
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Documento assinado eletronicamente por Gilson Antonio de Figueiredo em 26/07/2024, às 12:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 29/07/2024, às 11:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1157802 e o código CRC 2EB092FD.

19.09.02678.0016193/2024-06 1157802v2
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MÁRCIA MUNIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 15399.8/2024. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para 
o período de 26/07/2024 a 26/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Isabela Ribeiro Souza - Salvador - CEOSP - 
Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social - GAEP - Grupo de Atuação Especial de Execução Penal - 1º 
Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SANDRA PATRÍCIA OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41775.7/2024. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 16/08/2024 a 16/08/2024. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Emmanuel Araújo Lemos - Salvador - 01ª Promotoria de 
Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

Vitoria Beatriz da Silva Brito
Salvador - 04ª Promotoria de Justiça 

de Família - 2º Promotor(a) de Justiça
02/08/2023 – 01/08/2024 01/08/2024

Sara Raquel Pereira Simas Valença - 5ª Promotoria de Justiça 08/08/2023 – 07/08/2024 08/01/2024

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO - Nº 094/2014-SGA. Processo: 19.09.02678.0019271/2024-18. Pa-
recer jurídico: 429/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Lauro Clodovedo Fontoura Souza. Objeto contratu-
al: Locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Dias D´Ávila. 
Objeto do aditivo: Alterar as informações do locador constantes do título e do preâmbulo, bem assim alterar a cláusula quarta, 
item 4.4 relativa às informações bancárias do locador,e, ainda, prorrogar a vigência do contrato por mais 01 (um) ano, a contar de 
01 de agosto de 2024 até 31 de julho de 2025. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/
OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.36.

RESUMO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 092/2010-SGA.  Processo: 19.09.02678.0016193/2024-06. Partes: 
Ministério Público do Estado da Bahia e Noemi Gonçalves Tolentino de Figueiredo. Objeto contratual: Locação de imóvel urbano 
para fi ns não residenciais destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Xique-Xique/BA. Objeto do Aditivo: Alterar o 
valor do contrato previsto na cláusula terceira, em razão da modifi cação do valor mensal do aluguel, que passa de R$ 1.597,74 
(mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos) para R$ 1.748,73 (mil setecentos e quarenta e oito reais e 
setenta e três centavos). O valor anual da contratação passa a ser de R$ 20.984,76 (vinte mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e setenta e seis centavos) e o global, até o fi nal da vigência em 31/10/2025, passa a ser de R$ 27.979,68 (vinte e sete mil, 
novecentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos).Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 - Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Natureza de Despesa 33.90.36.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS - Nº 104/2019- SGA. Pro-
cesso: 19.09.40811.0016511/2024-80. Parecer Jurídico: 365/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Banco Bra-
desco S/A, CNPJ nº. 60.746.948/0001-12. Objeto: Prestação de serviços bancários com exclusividade da gestão, centralização 
e processamento dos créditos provenientes dos créditos provenientes da folha de pagamento dos membros ativos e inativos, 
pensionistas, estagiários e servidores ativos e inativos do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorrogar a 
vigência do contrato original celebrado entre as partes por mais 04 (quatro) meses, a contar de 03 de agosto de 2024 até 02 de 
dezembro de 2024, convencionando-se a extinção antecipada quando da celebração do contrato com a empresa vencedora do 
certame licitatório de mesmo objeto em curso. 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

LICENÇA DEFERIDA 

MAT. 
NOME DO 
SERVIDOR 

SEI 
ART. LEI 
6.677/94 

QT. DIAS 
DEFERIDOS 

INÍCIO TÉRMINO 

352931
HERMANN ALAN 
DE SA OLIVEIRA

19.09.48157.0021782/
2024-59

113, III, b 8 15/07/2024 22/07/2024

 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 29 de julho de 2024. 
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